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DOCUMENTO DE QUALIFICAÇÃO DA DEMANDA 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Departamento):  

Responsável pela Demanda:  

PEDRO JOSÉ GOMES RODRIGUES 

Matrícula SIAPE:  

2087754 

E-mail: pedrojgr@ufpi.edu.br Telefone: (86) 3215 5609 

Objeto da futura contratação: Contratação da concessionária de energia elétrica, para o fornecimento de energia elétrica 

e demanda de potência a ser utilizado pela UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ em suas unidades. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme detalhamento 

a seguir: SIM 

ID PCA no PNCP: ID do item no PCA: 

Data de publicação no PNCP: Classe/Grupo: 

Identificador da futura contratação: Código do PDM do Item: 

Caso o objeto da contratação NÃO conste no Plano de Contratações Anual, apresentar justificativa pela 

não inserção da demanda conforme prazo estabelecido no art. 6º do Decreto nº 10.947/2022. 

 

1. Descrição da demanda. 
1.1 Fornecimento de energia elétrica e, quando couber, de demanda de potência nas edificações de 

responsabilidade da UFPI e instaladas nos seguintes endereços: 

Tabela 1 - Unidades consumidoras da UFPI atendidas em Alta Tensão 

LOCALIDADE DESCRIÇÃO 
CÓD. 

ÚNICO 
ENDEREÇO CADASTRADO 

Bom Jesus Fazendinha CTBJ 2878577 
Estrada Municipal Bom Jesus - Viana - Planalto 

Horizonte 

Bom Jesus Campus Cinobelina Elvas 9398090 BR 135, Km 3 – Planalto Horizonte 

Floriano Campus Amílcar Ferreira Sobral 2302411 Rodovia 343, Km 3,5,Bairro Meladão 

Picos 
Campus Helvídio Nunes de 

Barros 
10302530 Rua Cícero Duarte, n 905, Junco 

Teresina Faculdade de Medicina do Piauí 124923 Avenida Frei Serafim, n 2280, Centro  

Teresina 
Campus Ministro Petrônio 

Portella 
1006770 Avenida Nossa Sra. de Fátima, s/n,Ininga 

Teresina Colégio Agrícola de Teresina  1071823 Centro Universitário, s/n, Socopo 

Teresina CEAD (Rua Olavo Bilac) 4664981 Rua OlavoBilac, 1148, Centro 

 
A UFPI possui ainda outras treze unidades (Tabela 2) vinculadas à Cepisa, para as quais é fornecido energia elétrica, mas 

sem necessidade de contrato de demanda de potência por serem abastecidas em baixa tensão e, por isso, não são elencadas 

pela distribuidora para elaboração de contrato específico. São elas: 

Tabela 2 - Unidades consumidoras da UFPI atendidas em Baixa Tensão 

UNIVER-

SIDADE 

LOCALI-

DADE 
DESCRIÇÃO 

CÓD. 

ÚNICO 
ENDEREÇO CADASTRADO 

      

UFPI 

Alv. 

Gurguéia 
Fazenda Alvorada - Irrigação 11814586 Povoado P. Irrig Gurgueia, S/N   B-Rural 

      

Alv. 

Gurguéia 
Fazenda Alvorada - Entrada  12347396 

Rodovia BR135, S/N   Extensão da UFPI B-

Rural 

      

Bom Jesus  Campus Cinobelina Elvas 11343354 Rodovia PI 04, S/N, B-Rural        

Floriano Colégio Agrícola de Floriano 3239683 Localidade Novo Recreio, S/N, B-Rural       

Floriano Loc. Novo Recreio, Taboca 4856309 
Localidade Novo Recreio, S/N Taboca, B-

Rural 
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Floriano Campo Agrícola 6851436 
Localidade Novo Recreio, S/N Campo 

Agrícola, B-Rural 

 

Floriano Loc. Novo Recreio, Taboca 7866178 
Localidade Novo Recreio, S/N   Taboca, B-

Rural 

 

Teresina 
Almoxarifado (Bairro dos 

Noivos) 
10036490 

Rua Bento Clarindo Bastos, 1377, 1330, 

Bairro dos Noivos  

 

Teresina Guarita (Av. Pres. Kennedy) 15309509 Avenida Pres. Kennedy, S/N   3147,Samapi   

 
 

2. Justificativa da necessidade da aquisição/ contratação de serviços, considerando o Planejamento 

Estratégico, se for o caso.  
A Universidade Federal do Piauí necessita da contratação de empresa especializada para operacionalizar o fornecimento 

de energia elétrica e demanda de potência, insumos indispensáveis às suas atividades. 

3. Em caso de contrato vigente, indicar a data de encerramento da vigência contratual. 

Contrato n° 34/2023 

4. Previsão de data em que deve ser iniciada a contratação. 

Dezembro/2024 

5. Indicação do(s) membro(s) da equipe de planejamento e o(s) responsável(is) pela fiscalização do 

contrato/ata de registro de preços (Todos os membros da equipe de planejamento e da gestão do 

contrato/ata de registro de preço devem assinar as declarações de ciência) 

Equipe de Planejamento da Contratação Equipe da Gestão Contratual/Ata de Registro de 

Preços 

1. Nome completo do Presidente da Equipe / e-

mail/ lotação/cargo 

PEDRO JOSÉ GOMES RODRIGUES / 
pedrojgr@ufpi.edu.br / COORDENAÇÃO DE 

MANUTENÇÃO PATRIMONIAL / ENGENHEIRO 

1. Nome completo do Gestor do contrato/ 

ata / e-mail/lotação/cargo 

PEDRO JOSÉ GOMES RODRIGUES / 
pedrojgr@ufpi.edu.br / COORDENAÇÃO DE 

MANUTENÇÃO PATRIMONIAL / 

ENGENHEIRO 

2. Nome completo do integrante / e-mail/ 

lotação/cargo 

JOSÉ ANTONIO RAMOS DA COSTA FILHO / 

jaramosfilho@ufpi.edu.br / COORDENAÇÃO DE 
MANUTENÇÃO PATRIMONIAL / TÉCNICO 

EDIFICAÇÕES 

2. Nome completo do fiscal técnico do 

contrato (titular) /e-mail/ lotação/cargo 

JOSÉ   ANTONIO RAMOS  DA COSTA FILHO / 

jaramosfilho@ufpi.edu.br / COORDENAÇÃO DE 
MANUTENÇÃO PATRIMONIAL / TÉCNICO 

EM EDIFICAÇÕES 

3. Nome completo do integrante / e-mail/ 

lotação/cargo 
FREDERICO RIBEIRO GONÇALVES 

VASCONCELLOS/frede.eng@ufpi.edu.br 

/COORDENAÇÃO DE MANUTENÇÃO 
PATRIMONIAL/ ENGENHEIRO CIVIL 

3. Nome completo do fiscal técnico do 

contrato (suplente) /e-mail/ lotação/cargo 
FREDERICO RIBEIRO GONÇALVES 

VASCONCELLOS/frede.eng@ufpi.edu.br/ 

COORDENAÇÃO DE MANUTENÇÃO 
PATRIMONIAL/ ENGENHEIRO CIVIL 

DECLARO que estou ciente de que os servidores indicados reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação e fiscalização contratual, conforme 

disposto no art. 22, § 1º e art. 41, IN SEGES/MPDG nº 05/2017. 

 

Teresina, 27 de MAIO de 2024. 
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Autoridade Máxima do Setor Requisitante 

Assinatura 
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DECLARAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 

DeclarociênciadaminhaindicaçãoparaintegraraequipedePlanejamentodaContrataçãoemreferência,assimcomod

asminhasrespectivasatribuiçõesenquantointegrantecomconhecimentostécnicos dosetorrequisitante.   

 
 

 

PEDRO JOSÉ GOMES RODRIGUES  
Assinatura 

 

 
 

 

JOSÉ   ANTONIO RAMOS DA COSTA FILHO 

Assinatura 
 

 

 
FREDERICO RIBEIRO GONÇALVES VASCONCELLOS 

Assinatura 

 

 
 

DECLARAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO 

 
Declaro que estou ciente da minha indicação para compor a equipe de Gestão/Fiscalização referente à 

aquisição/contratação especificada, bem como das atribuições a mim conferidas, conforme orientações 

contidas no Manual de Fiscalização de Contratos da PRAD, disponível no link: https://ufpi.br/fiscalizacao-

contrato-gc.  

 
 

 

 
PEDRO JOSÉ GOMES RODRIGUES 

Assinatura 

 

 
 

 

JOSÉ ANTONIO RAMOS DA COSTA FILHO 
Assinatura 

 

 
 

 

FREDERICO RIBEIRO GONÇALVES VASCONCELLOS 

Assinatura 
 

 

 
 

https://ufpi.br/fiscalizacao-contrato-gc
https://ufpi.br/fiscalizacao-contrato-gc

